
 

CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 
CASA DE LEIS VEREADOR POLYBIO JUSTINO GARCIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 02/2023 - DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NAS 

DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO-MS”. 

 

  O Presidente da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, no uso 

de suas atribuições legais e conforme dispõe o artigo 16, inciso XI, da Lei Orgânica do 

Município de Aparecida do Taboado e artigo 18, inciso I, alínea “d”, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal: 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de observância à Lei 9.093/95, em seu 

artigo 1º, inciso II, que determina que são feriados civis as datas magnas do Estado, fixadas em 

Lei Estadual;  

CONSIDERANDO que no dia 11 outubro (quarta-feira) é feriado Estadual 

dedicado às comemorações da criação do Estado de Mato Grosso do Sul;  

CONSIDERANDO que no dia 12 de outubro (quinta-feira) é feriado nacional 

em decorrência do dia de Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil; 

 

RESOLVE: 

  Art. 1º- Fica declarado Ponto Facultativo nas dependências da Câmara 

Municipal de Aparecida do Taboado-MS, na data de 13 de outubro de 2023, em razão dos 

feriados de comemoração da criação do Estado de Mato Grosso do Sul e o religioso de Nossa 

Senhora Aparecida, retornando ao expediente normal no dia 16 de outubro (segunda-feira).  

  Art.2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

JUCLEBER DA SILVA QUEIROZ 

Presidente 
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